
 

 

NIRE 35.300.551760-1  
COMPANHIA ABERTA  

  
 

FATO RELEVANTE 
 
ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Alliança”) (B3: AARL3), em atenção ao 
disposto no art. 157, § 4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”) e na Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021 (“RCVM 44”), conforme alterada, informa 
aos seus acionistas e ao mercado em geral, que recebeu, em atenção ao artigo 12 da RCVM 44, 
comunicação do Fonte de Saúde Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Fonte 
de Saúde”) e da Lormont Participações S.A. (“Lormont” e, em conjunto com o Fonte de Saúde, 
“Acionistas”), anexa ao presente Fato Relevante (Anexo I), que informa a redução da participação 
conjunta dos referidos acionistas, que passaram a deter, em conjunto, 6,96% do capital social da 
Companhia em razão da excussão de alienação fiduciária que recaía sobre parte das ações 
ordinárias de emissão da Companhia das quais eram titulares. Em decorrência da excussão da 
garantia, os Acionistas deixaram de ser controladores da Companhia.  
 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2026.  
 

  ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A.   
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PUBLICLY-HELD 

 
MATERIAL FACT 

 
A ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Company” or “Alliança”) (B3: AARL3), in compliance with 
article 157, § 4, of Law No. 6,404 of December 15, 1976, as amended (“Brazilian Corporations Law”), 
and CVM Resolution No. 44 of August 23, 2021 (“RCVM 44”), as amended, informs its shareholders 
and the market in general that it received, pursuant to article 12 of RCVM 44, a communication from 
Fonte de Saúde Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Fonte de Saúde”) and 
Lormont Participações S.A. (“Lormont” and, together with Fonte de Saúde, the “Shareholders”), 
attached to this Material Fact (Annex I), notifying a reduction in the combined shareholding position 
of those shareholders, who now hold, together, 6.96% of the Company’s share capital as a result of 
the enforcement of a fiduciary sale that affected part of the Company’s common shares previously 
held by them. As a result of the enforcement of the guarantee, the Shareholders ceased to be 
controlling shareholders of the Company. 
 

São Paulo, February 7, 2026. 
 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A.   
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São Paulo, 7 de fevereiro de 2026. 

 

À 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A.  

Rua Afonso de Freitas, 59 

Paraiso - CEP 04006-050 

São Paulo – SP 

 

A/C  

Jose Luiz Mendes Ramos Junior  

Diretor de Relações com Investidores  

E-mail: ri@allianca.com; jose.ramos@allianca.com 

 

 

Ref.: Divulgação de Alienação de Participação Acionária Relevante  

 

Prezado Senhor, 

 

Em atenção ao disposto no art. 12 da Resolução CVM nº 44/2021, conforme 

alterada, LORMONT PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

34.263.138/0001-03, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Paulista nº 1636, sala 1504, CEP 01.310-200, neste ato representada na forma de seus 

atos cons tu vos (“Lormont”), e FONTE DE SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTOS 

EM PARTICIPAÇÕES, inscrito no CNPJ sob o nº 42.479.729/0001-32, neste ato 

representado por sua gestora MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o n° 21.180.163/0001-73, com sede na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, conjunto 111, andar 11, Torre Norte, 

CEP 04538-133, representados na forma de seus atos constitutivos (“FIP”), vêm, agindo 

em conjunto ou representando um mesmo interesse, comunicar à V.Sas. que, em razão da 

excussão de alienação fiduciária que recaía sobre parte das ações ordinárias de emissão 

da Alliança Saúde e Participações S.A. (“Companhia”) de titularidade de ambos, a sua 

participação conjunta na Companhia foi reduzida, de modo que passaram a deter, 

conjuntamente, 10.609.970 (dez milhões, seiscentos e nove mil, novecentos e setenta) 

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, 

representativas de 6,96% (seis vírgula noventa e seis porcento) do capital social da 

Companhia, nos termos abaixo: 

 

AALR3 – Alliança Saúde 

e Participações S.A. 
Ações ON 

Lormont 1.905.399 

FIP 8.704.571 

Total  10.609.970 

 

 

Docusign Envelope ID: ECFF6162-5F0E-4CBC-9D14-63BE363174B4



 

 

A Lormont e o FIP informam que a redução da participação reportada, decorrente 

da excussão da garantia, culminou na alteração da composição do controle da Companhia, 

uma vez que ambos deixarão de ser acionistas controladores. 

 

Por fim, Lormont e FIP solicitam, respeitosamente, que a Companhia proceda à 

adequada divulgação da presente comunicação ao mercado nos termos da Resolução 

CVM nº 44/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

LORMONT PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 

 

 

FONTE DE SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES 

MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda. 

Docusign Envelope ID: ECFF6162-5F0E-4CBC-9D14-63BE363174B4


